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"Autoriza o Chefe do Poder Executivo assinar 

Convênio com a Banda de Música Benicio Mo ... 

reiran 0 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte Lei: 

Art. 12 ~ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 

a assinar Convênio com a Banda de Música "Benicio Moreira 11
, tendo i 

por objetivo a mútua cooperação entre a Prefeitura Municipal e a BaE 

da de MÚsica "Benicio Moreil1 a-" visando o aparelhamento da Banda para 

melhor atender os objetivos culturais do MunicÍpio 0 

Arto 29 = O Convênio e todas as suas cláusulas, passam a fazer 

parte inte~.rante desta Leio 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposig~es em contrário0 
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